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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

REooru;:k> N" 157 /2014 

Disp(Se sabre o ~to de Diárias cb a:der 
I.e:;Ji.slativo de Itarana/F.S e dá out.ras 
providências. 

A MESA DIREI'ORA DA CÂMARA OE VEREACORES DE ITARANA, ESTAIO IX) ESPIRI'Iü 
SFNI'O, faz saber que a Câmrra Municipal aprovou e can base no disposto no 
art. 29, Inciso XII e Art. 99, arrt:os da Resolução n" 124/2004(Regirrento 
Interno) prcmulga a seguinte: 

Art. 1°. Fica instituído a diária no POOer Legislativo de Itarana, 

Espírito Santo. 

Art. 2º. Os Vereadores quando a serviço da Cârrara Munici[Bl e Servidores, 
daronstrado o interesse públicx;i, e ha:vendo deslocarrento para fora do 
Município, em missão oficial do Poder Legislativo ou para participar de 
congressos, cursos, seminários, reuniões em audiências públicas terão 
direito à diária; 

Art. 3°. A diária destina-se a indenizar o Vereador ou Servidor pelas 
despesas de alimentação e pen10ite, por dia de afastarrento do Município; 

§ 1°. o beneficiário fará jus scrrente a 50% (cinquenta p:ir cento) do valor 
da diária, quando o deslOCCl[!Ento se realizar em cidade contígua ao 
Município de Itarana; 

§ 2º. O beneficiário que se deslocar em veículo próprio terá à percepção 
do acréscirro correspondente a 100% (cem por cento) do total da diária, 
limitando o acrésciroo ao rráxirro de 05 (cinco) diárias sinples por rrês; 

§ 3º. O beneficiário que se deslocar para outro Estado da Federação, será 
concedido um adicional correspondente a 200% (duzentos inr cento) 1 das 
diárias concedidas. 

Art. 4°. Os valores das diárias são os constantes no Anexo I desta 
Resolução . 

.Art. 5°. A solicitação para a concessão de diária deverá ser realizada 
antecipadarrente e protocolizada, na Secretaria da Câmara de Vereadores, 
devidamente instruída. cem doct.rnentos que conprovem a necessidade da rresrra, 
sob pena de indeferi.Trento. 

Art. 6°. Quando a ajuda de custo não for suficiente para cobrir as despesas 
de hospedagem, p:x:lerá o Presidente autorizar o pagarrento mediante 
apresentação de nota fiscal do estabe imento que for utilizado fXITª se 
hospedar, à parte da diária relat · à 00 gern será rrantida e destinada 
a l ntar a despesa de al · ntação. 
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Parágrafo ínico. Em caso de pagarrento de CUrso, Seminário ou Congresso, com 
hospedagan incluída, o valor do pagarrento relativo à alirnentaçào será 
reduzida em 30% (trinta por cento). 

Art. 7º. Quando o deslocarrento se der rrediante transporte aéreo, o bilhete 
de passagem pcx:ierá ser adquirido diretarrente pela CârrBra Municipal ou pelo 
próprio beneficiário que terá direito ao reerrtx:ilso do valor mediante 
apresentação do bilhete de passagem, desde que tenha sido autorizado. 

Parágrafo único. O beneficiário terá direito ao reertxJlso das despesas, 
desde que devidarrente carprovadas por docunentos legais, pelo deslocarrento 
interno na cidade de destino. 

Art. 8º. As diárias serão pagas antecipadarrente de una só vez, exceto nas 
seguintes situações, a c.r-itério do Presidente: 
I - em casos de Emergência, EID que poderão ser processadas ao decorrer do 
afastamento; 
II - quando o afastarrento empreender pE'ríodo superior a 15 (quinze) dias, 
as diárias poderão ser pagas parceladarrente a critério do Presidente. 

§ 1 °. Quando o período de afastamento se estender até o exercício 
seguinte, a despesas recairá no exercício Em que se iniciou; 

§ 2º. As diárias serão concedida.s pelo Presidente ou a quem este delegar 
crnpetência; 

§ 3º. As prq:iostas de concessão de diárias, quando o afastarrento iniciar a 
partir de sexta feira, bem caro os que incluEm sábados, dcmingos e 
feriados, serão expres.sarrente justificadas, configurando a autorização do 
pagarrento pelo ordena.dor de despesas, a aceitação da. justificativa. 

§ 4 °. Nos casos Em que o afastarrento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, fará jus ainda, às 
diárias correspondentes ao períocki prorrogado. 

Art. 9°. São elementos essenciais do processo de concessão: 

I - o nare, cargo, função ou Enprego do prq:ionente; 
II - a descrição objetiva do serviço a ser executado; 
III - indicação dos locais onde o serviço ou evento será realizado; 
IV - o período provável do afastamento; 
V - o valor unitário, a quantidade de diárias e a inportãncia total a ser 
paga; 
VI - autorização de pa.garrento pelo ordenador de despesa. 
Art. 10. Serão restituída.s, em 05 (cinco) dias contados da data do retorno 
à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 

Parágrafo único. Serão tanOOn, restituídas, Em 05 (cinco) 
totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias 

beneficiário quando, porf 1 er cir~;cia, 

dias, Em sua 
recebidas pelo 

afastamento. 
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Art. 11. Os valores do Anexo único a esta Resolução, serão atualizados 
quando necessário p:ir Ato da Mesa Diretora. 

Art. 12. Fic.am ratificadas todas as despesas de diárias realizada através 
da Resolução nº 151/2012 de 02 de julho de 2012. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua prarulgação, 
revogadas as disposições em contrário, e.specialnente as Resoluções nº 
138/2008 de 28/05/2008 e a de n.º 151/2012, de 02 de julho de 2012. 

Registre-se. PUblique-se. cunpra-se. 
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' CârrBr Mun' ipal de Itarana/ES, 12 de jwIDo de 2014. 
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